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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Emenda Aditiva n.º 001/2017 ao Projeto de Lei n.º 054/2017 que “Dispõe sobre a estrutura orgânica do IPREMA – Instituto de Previdência do Município de Araxá e dá outras providências.”.

Adita-se § 4º ao artigo 9º do Projeto de Lei n. 054/2017.
 


Art. 1º - Adita-se § 4º ao artigo 9º do Projeto de Lei n.º 054/2017 que Dispõe sobre a estrutura orgânica do IPREMA – Instituto de Previdência do Município de Araxá e dá outras providências, que terá a seguinte redação:

 


Art. 9º - (...):

 


“§ 4°. Os servidores indicados deverão ser ocupantes de cargo em provimento efetivo.”
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